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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimir o parágrafo 2º do art. 4º da Medida Provisória nº 1.055, de 28 de junho de 
2021. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

Já existem mecanismos que garantam a contratação de reserva de capacidade 
mantendo-se a modicidade tarifária. 
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